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PARECER DO PROJETO DE LEI N° 38/2018
COMISSAO DE LEGISLACAO E JUSTICA E DE REDACAO

RELATORIO

De autoria do ilustre Prefeito, o Projeto de Lei n° 38/2018 “Denomina estrada
Municipal Bertolina Mendes Teixeira, o trecho da estrada Municipal que menciona e da
outras providéncias.”

Publicada, a proposigao foi distribuida a esta Comiss3o para receber parecer
quanto a sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, em caréater conclusivo,

conforme dispde o artigo 94, inciso |, aliena “b” do Regimento Interno
FUNDAMENTACAO
A proposicéo em exame visa denominar trecho de estrada municipal.

No plano da competéncia legislativa, a proposigdo ndo contém vicio, pois trata
de questdo que interessa exclusivamente ao Municipio, em conformidade com a
autonomia que a forma federativa |he garante, ndo se encontrando entre aquelas
matérias que se inserem no dominio de competéncia da Unido ou do Estado.

Também n&o vislumbramos ébice quanto a iniciativa, porquanto matérias que
tenham por escopo dar nomes a préprios publicos ndo tém o seu impulso legislativo
original conferido a nenhuma das autoridades ou érgéos descritos na Lei Organica do
Municipio, o que a coloca como sendo de iniciativa concorrente.

Do ponto de vista juridico-constitucional, a denominag&o de préprios publicos ndo
constitui assunto de competéncia privativa da Unido ou do Estado, podendo ser objeto da
disciplina juridica por parte do Municipio. Em nosso ordenamento juridico n&o ha norma
especifica tratando da denominagéo de bens, obras e servicos publicos.
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A inexisténcia de norma especifica disciplinando a denominagéo de préprios

publicos, em nossa opinido, ndo pode constituir 6bices para que matérias dessa natureza
sejam apreciadas pelo Poder Legislativo.

Quanto ao mérito, e diante da esclarecedora justificagdo apresentada pelo Autor,

inclusive com a biografia anexa, entendemos atender aos reclamos da justica a
homenagem tratada neste Projeto de Lei.

CONCLUSAO

Em face do exposto, concluimos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade
do Projeto de Lei n° 38/2018 e, no mérito, pela sua aprovagao.

Sala das Comissoes, 9 de outubro de 2018.

Vereador Zé Lucio
Relator
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